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Movimentação Interna

PORTARIA Nº 042/2025
A Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina – IMA, no uso da atribuição
prevista no Decreto nº 1860, 13 de abril de 2022, art. 4º, inciso III, RESOLVE,

MOVIMENTAR INTERNAMENTE os servidores:

CICERO LUIS BRASIL, matrícula nº 0958987-2-01, da DIRETORIA DE BIODIVERSIDADES E
FLORESTAS para DIRETORIA DE CONTROLE, PASSIVOS E QUALIDADE AMBIENTAL.

NILO VIANNA TEIXEIRA, matrícula nº 0954794-0-01, da DIRETORIA DE BIODIVERSIDADES E
FLORESTAS para DIRETORIA DE CONTROLE, PASSIVOS E QUALIDADE AMBIENTAL.

ISRAEL FERNANDES DE AQUINO, matrícula nº 0330910-0-02, da DIRETORIA DE
BIODIVERSIDADES E FLORESTAS para GERÊNCIA DE RESÍDUOS E QUALIDADE
AMBIENTAL.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente do IMA
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